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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA - UNIFICADO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS E PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS.  

ÓRGÃO GERENCIADOR: SEMUS - SECRETARIA DE SAÚDE 
  
ÓRGÃOS INTERESSADOS REQUISITANTE DO CERTAME:  
SEFIN - SECRETARIA DE FINANÇAS 
SEMED – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR 
SEINFRA – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
CGM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DEMUTRAN – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
FMSS – FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
SEMA – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
SEAGRI – SECRETARIA DE AGRICULTURA 
SEPLAN – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
GABINETE – GABINETE DO PREFEITO 
SEGEPE – SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
SEDEAC - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRONEGÓCIO E COMÉRCIO 
SECULT – SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
SETAS – SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, TIPO DE LICITAÇÃO E 
FORNECIMENTO DOS PRODUTOS. 
O presente termo de referência é oriundo das Solicitações de Despesas, procedentes das Diversas Unidades Gestoras 
(secretarias), conforme especificação dos itens abaixo discriminados. 
Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS, tendo com 
critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Nº. 10.520/02 c/c Lei Nº. 8.666/93. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço POR LOTE. 
FORNECIMENTO: Por demanda. 

JUSTIFICATIVA: 
O objeto do presente Termo de Referência pauta-se na necessidade da garantia da eficácia nas AQUISIÇÕES DE PEÇAS E 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS. 
Entendendo que o Município não dispõe de produtos desta natureza, recorre-se a terceirização, através de procedimento 
onde se busque uma proposta que melhor atenda às necessidades da administração municipal. 
Vale salientar que o levantamento das quantidades se basearam no levantamento anual de cada unidade participante deste 
termo, baseado no consumo referente aos exercícios anteriores. Contudo, considerando a dificuldade no correto 
dimensionamento feito por antigas gestões do quantitativo a ser consumido nas mais diversas secretarias, faz-se necessário 
um registro de preços para que a Administração não corra o risco de ter que fazer nova licitação alcançando preços 
inflacionados em decorrencia do tempo, e sendo obrigado a fechar por valor superior ao encontrado no presente processo. 
Vale salientar que as quantidades descritas no Termo de Referência, levou em conta, levantamento realizadas por cada 
secretaria/autarquia destinada a demanda anual dos referidos produtos e a previsão do que pode ser necessário para 
consumo. 

OBJETIVO:  
Em cumprimento a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para que o procedimento 
legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal, tendo por finalidade 
definir elementos que norteiam a contratação em empresa para a aquisição do presente termo. 

ESPECIFICAÇÕES DO LOTE  
 
 

(EM ANEXO) 
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Obs. 1: Os itens do objeto deste termo de referência foram agrupados em lotes levando em consideração os produtos 

requisitados. Cabe ressaltar que a presente separação não afeta o princípio da economicidade e não prejudica o ganho em 

escala, sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1º e 2º da Lei Nº. 8.666/93. 

Obs. 2: Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados tendo em vista os mesmos guardarem compatibilidade 
entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para o objeto licitado, de modo a manter a competitividade necessária 
à disputa. 
Obs. 3: No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número muito grande de contratos 
a serem fiscalizados para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades, pois a UNID 
gestora não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita 
optamos pelo critério de julgamento menor preço por lote. 
Obs. 4: No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar a 
contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o contrato final, haja vista também que os 
licitantes possuem margem de negociação maior por estarem comercializando uma maior parcela (lotes) do objeto licitado, 
dessa forma na divisão por lotes do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo 
em vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela 
Administração. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS: 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do Município 
de Russas/CE, anexadas aos autos deste processo. 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação neste 
certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências posteriores. 
Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Russas do(s) sócio(s) e/ou 
proprietário da empresa. 
 
A) HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG do(s) sócio(s) da empresa. 
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por  ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG do(s) sócio(s) da empresa. 
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples – exceto cooperativas - no Cartório de Registro 
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no 
Cartório onde tem sede a matriz. 
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO 
DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, acompanhado dos 
seguintes documentos: 
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;  
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante art. 47 
da lei 5.764/71; 
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III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 
B) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá ser 
acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário – estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial – constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e 
respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o 
Simples Nacional; 
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em jornal de 
grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário – estes termos devidamente registrados na Junta Comercial – constando ainda, no balanço, o 
número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho Regional de 
contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 

b.4) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o 
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser 
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da empresa. 
b.5) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se 
for o caso, da sede da pessoa jurídica. 

b.6) CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
b.7) CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta Comercial da sede 
da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “b.5” acima. 
C) REGULARIDADE FISCAL 
c.1) CARTÃO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA – CNPJ; 
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto à Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção; 
c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da sede ou filial do 
licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos 
apresentarem igualdade de CNPJ. 
I) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. 
II) CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, OU EQUIVALENTE, REFERENTE AO ICMS, EXPEDIDA PELA 
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO; 
III) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO SETOR COMPETENTE DO 
MUNICÍPIO DA SEDE DO DOMICÍLIO DO LICITANTE. 
c.4) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por 
Tempo de Produto (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os 
demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal. 
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c.5) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014; 
encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htm. 
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o 
mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal. 
c.7) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ ressalvando-se aquele que o 
próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para todos os estabelecimentos - 
sede e filiais da licitante. 
c.8) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se forem 
acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado. 
c.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu 
período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura do certame. 
D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

d.1) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou Privado, 
sendo este último com firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão pelo concorrente para 
desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação. 
 
Parágrafo Primeiro: Estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de cópias, 
deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio, à vista do 
original, nesse caso deverá ser realizado até o último dia útil anterior a abertura do certame, para que seja 
atestado a autenticidade do documento. 
Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-
á às penalidades previstas na legislação. 
 
DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
Para o fornecimento dos produtos serão emitidas ordens de produtos, em conformidade com as propostas vencedoras. 
 
A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá PELO PRAZO 
DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrentes, nos termos do 
artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração, 
satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal. 
 
As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata de Registro de 
Preços, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal, da Lei n.º 
8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
 
DO CONTRATO: 
O Município de Russas, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará contrato com o detentor da ata de 
registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob 
pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
O contrato terá um prazo de vigência até 31 de Dezembro do ano vigente da sua assinatura, podendo ser aditado nos 
casos previstos no art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
O contrato não poderá ser firmado quando:  
1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, 
da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os efeitos;  
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2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  
3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já 
tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;  
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do 
objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o 
disposto no § 1º, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de Russas, 
através do responsável pelo contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu 
subcontratado, mediante autorização expressa da PMR. 
 
Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única responsável 
por todos os produtos executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os 
demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação. 
 
O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à PMR, que poderá objetar 
relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de 
qualquer natureza. 
 
Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por todos os 
produtos executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais 
eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação. 
 
Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os subcontratados.  
 
 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou administrativas. 

 
Os produtos licitados passarão por devida aprovação, a ser realizada por membros da Prefeitura Municipal de 
Russas, para que os mesmos possam dar atesto, de que os produtos condizem com o almejado para contratação, 
objeto deste certame. 
 
DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS PRODUTOS: 
A realização dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor da(s) Secretaria(s), o(s) qual(is) deverá atestar os 
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta prestação dos produtos para fins de pagamento. 
 
A presença da fiscalização da(s) Secretaria(s) não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
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Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo com as 
exigências, bem como, determinar prazo para substituição dos produtos eventualmente fora de especificação. 
 
A execução dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade 
do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE FORNECIMENTO, 
pela(s) Secretaria(s) Gestora(s), constando a quantidade de produtos a serem realizados. 
 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
 
O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:   

a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de Compra;   

 

b) O fornecimento do produto e serviço deverá ser realizado no prazo 05(cinco) dias, após ordem de compra 
c) O fornecimento do produto pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo órgão receptor; 

 
O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, 
qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.  
Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de produto, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as 
normas técnicas vigentes.  
Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s) gestora(s) do 
Município de Russas/CE.  
As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) gestora(s).  
No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste edital, na ordem 
de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da 
lei e deste instrumento.  
Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo 
de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas 
vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda:  
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções;  

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado. 
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 
Contratada.   
O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.   
O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os 
produtos efetivamente entregues.   
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.   
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Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada:   
Não produziu os resultados acordados;   
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;   
Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.   
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.   
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.   
A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não 
tenha sido acordada no contrato.  
Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, por final do 
prazo ou rescisão contratual.  
Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de indenizações ou de 
multas eventualmente registradas. 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Produto. 
Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do 
Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e materiais, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações. 
Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências da 
CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.  
Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
Determinar o horário da realização de entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de alteração, 
conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas. 
Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos. 
Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta. 
Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos produtos entregues, para 
que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos 
encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital, no Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame; 
Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.  

Substituir, às suas expensas, o produto fornecido em que se verifiquem vícios ou impurezas destoantes do 
padrão normal; 
 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo  
 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
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Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do Contrato inclusive impostos, 
taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem com os 
encargos trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal; 
 
Utilizar, na execução do presente Contrato, somente pessoal em situação trabalhista e securitária regular; 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com o CONTRATANTE, sem sua prévia e 
expressa anuência; 
Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidades 
com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do Contrato. 
Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidades 
com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que 
for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no 
prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 
Contratada.  
O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos executados.  
O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os 
produtos efetivamente prestados.  
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
Não produziu os resultados acordados;  
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;  
Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.  
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.  
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  
A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não 
tenha sido acordada no contrato. 
Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, por final do 
prazo ou rescisão contratual. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) 
Secretaria(s) Contratante(s). 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
A Gestão do Contrato será exercida pelo Secretário(a) da respectiva Pasta ou quem este designar, o qual deverá exercer em 
toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
 
DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente 
edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

OBJETO: ________ 
 

PLANILHA MODELO 

 

LOTE _____ 

 

 

 

 

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$__ (__) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses. 

 

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 

fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à fabricação e transporte 

do objeto licitado. 

 

Declaro para os devidos fins que cumpro plenamente os requisitos de habilitação e que a proposta de preços está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório 

 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O 

PRESCRITO NO ITEM “5” DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

OBS: O LICITANTE TERÁ QUE ANEXAR JUNTO A SUA PROPOSTA OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO NA INTEGRA, EM TODOS OS LOTES QUE ESTIVEREM PARTICIPANDO, SOB PENA 

DE DESCLASSIFICAÇÃO. 
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ANEXO III – ALGUNS MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO 

 

<<<RAZÃO SOCIAL, CNPJ Nº. e ENDEREÇO>>>, DECLARA: 

 

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 

processo licitatório, junto ao Município de  Russas/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, 

publicada no DOU de 28/10/99, e ao inciso XXXIII, do artigo 7
0
, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

b) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 

processo licitatório, junto ao Município de Russas /CE, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus 

anexos;  

 

c) Sob as penas da Lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 

processo licitatório, junto ao Município de Russas /CE, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e de que não existe superveniência de 

fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no 

edital. 

 

d) Declaramos para os devidos fins que somos enquadrado como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – 

EPP, não havendo nenhum impedimento previsto no art. 3º, § 4º da Lei Complementar Nº. 123/06. (SE FOR O CASO) 

 

e) Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Russas do(s) sócio(s) e/ou proprietário da 

empresa  

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

 

<<<DATA>>> 

_______________________________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº. __________ 

 

Pelo presente instrumento, o Município de Russas/CE, através da Secretaria de ________________, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ Nº. ___________________ com sede na ________________ Russas/CE, neste ato 

representado pelo Sr(a). __________________, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 

__________, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº. __________, com sede na __________, 

__________, Bairro __________, Cidade __________, neste ato representada pelo(a) Sr(a). __________, inscrito no 

CPF Nº. __________ portador da carteira de identidade nº_____________, doravante denominado CONTRATADO, 

firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1.Constitui o objeto do presente contrato REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE PEÇAS E PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este contrato é originário da Ata de Registro de Preços Nº. __________ - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº._________, devidamente homologado pelo (a) Sr.(a)_____________________________________ da 

_____________________________ e as prescrições da Lei Nº. 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei Nº. 

8.666/93, que passam a fazer parte integrante do presente contato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ ___ (___), a ser pago na proporção da entrega dos bens, segundo as 

autorizações de ordens/serviços de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 

atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, 

observadas a condições da proposta de preços adjudicada. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID 
VALOR R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

01      

3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do mesmo pelo setor 

responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as disposições 

editalícias. 

3.3. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura pela Contratada.  

3.4. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada, que conterá o detalhamento dos Produtos entregues.  

3.4.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada 

com os produtos efetivamente entregues.  

3.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
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3.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

3.5.1. Não produziu os resultados acordados;  

3.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;  

3.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.  

3.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.  

3.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

3.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 

3.10. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 

por final do prazo ou rescisão contratual. 

3.11. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 

indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O contrato terá um prazo de vigência até ___________________, a partir da data da assinatura, podendo ser 

aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1.  As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 

orçamentária nº.: __________________ - ______________________________; elemento de despesas: 

___________________ – _______________________________, sub elemento de despesa: ___________________, 

com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMR, consignados no Orçamento de 20___. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

a) DA CONTRATANTE 

6.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;  

6.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

6.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

6.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente atestadas pelo Setor 

Competente. 

 

b) DA CONTRATADA 
6.1. Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Termo 

Contratual e na proposta vencedora do certame; 

6.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

6.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.  

6.5. Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução contratual, 

inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras 

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e 

legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
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6.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo 

quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

6.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições em desconformidades com as 

especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do Contrato. 

6.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta 

considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 

6.9. Responsabiliza-se pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos entregues. 

6.10. Observar a legislação em vigor no que diz respeito à rotulagem do produto, inclusive a nutricional. 

6.11. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 

6.12. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele 

em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do 

mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

6.13. A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades 

administrativas do Município de Russas/CE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES, ENTREGA, FISCALIZAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei Nº. 

8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa. 

7.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de compra 

conforme a necessidade da secretaria contratante, a ser entregue nos locais determinados pelo Município de Russas – 

CE, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes 

de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 

de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com 

relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 

7.3. A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.3.1 – A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

7.3.2 – O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 

reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal nº. 

8.666/93, alterada e consolidada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 
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8.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, erro, imperfeição ou mora na execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará, segundo a extensão ou falta, sujeita 

às seguintes sanções administrativas, além de outras penalidades determinadas na Lei 8.666/93 ou na legislação de 

regência:  

I - Advertência;  

II- Multa;  

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Russas - PMR, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição limitada a 05 (cinco) anos ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade da CONTRATANTE que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção mencionada com base no art. 

48, inciso III. A reabilitação da CONTRATANTE que sofrer esta penalidade poderá ser por esta requerida após 02 

(dois) anos de sua aplicação; 

V - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar o termo de contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital das demais 

cominações legais.  

§ 1º - Para possibilitar a melhor aplicação das sanções estabelecidas no art. 48, tendo por base os princípios da 

proporcionalidade, da razoabilidade, da interpretação sistemática e teleológica e, ainda, da interpretação da lei 

conforme a Constituição, as irregularidades eventualmente cometidas pela CONTRATADA serão assim definidas:  

I - FALTAS LEVES: caracterizadas pela execução irregular ou descumprimento de obrigações que não acarretem em 

prejuízos relevantes para a Administração, nem inviabilizem a prestação do serviço, puníveis com advertência;  

II - FALTAS GRAVES: caracterizadas como aquelas que acarretem transtornos significativos à Administração ou 

que inviabilizem, total ou parcialmente, a execução do Contrato, notadamente em decorrência de conduta dolosa ou 

culposa da CONTRATADA, puníveis com advertência e suspensão;  

III - FALTAS GRAVÍSSIMAS: caracterizam-se pela inexecução total das obrigações que acarretam prejuízos 

relevantes aos serviços da Administração, inviabilizando totalmente a execução do Contrato em decorrência de 

conduta dolosa da CONTRATADA, decorrente de fraudes na licitação ou na execução do Contrato, puníveis com 

declaração de inidoneidade.  

§ 2º - Ao longo da vigência do contratual, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de forma reiterada, de mesma 

classificação ou não, bem como as reincidências, ensejará a aplicação pela Administração de penalidades relacionadas 

às faltas de maior gravidade;  

§ 3º - As Multas serão aplicadas nas hipóteses de faltas leves, graves e gravíssimas, nas seguintes modalidades, sem 

prejuízo de outras sanções previstas neste Edital:  

I - Moratória no percentual de 0,5 % (meio por cento) por dia de inadimplência, calculada sobre o valor global do 

contrato, limitada 10% (dez por cento) ou seja, por 20 (vinte) dias, caso a CONTRATADA não inicie o serviço no 

prazo estipulado e nas condições avençadas;  

II - Moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, pela inadimplência além 

do prazo mencionado no inciso I, do § 3º, o que poderá ensejar a rescisão do Contrato;  

III - Moratória, no percentual de 0,5% (meio por cento) do valor total do Contrato, por dia de atraso, pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, até o limite máximo de 10% (dez por cento);  

IV - Compensatória de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato por faltas graves e, na sua reincidência, esse 

percentual será de 10% (dez por cento);  

V - Compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, nas hipóteses de inexecução total deste, com ou 

sem prejuízo para a PMR/CE;  
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§ 4º - A Suspensão nas hipóteses de faltas graves e gravíssimas, entre as quais:  

I - Não apresentação, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, dos documentos exigidos;  

II - Não assinatura do Contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

III - Não manutenção da proposta;  

IV - Retardamento injustificado na execução do seu objeto;  

V - Reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para reparação de erros;  

VI - Manutenção da inadimplência após vencido o prazo da Advertência; 

VII - Falha grave na execução do Contrato;  

§ 5º - A Declaração de inidoneidade nas hipóteses de faltas gravíssimas:  

I - Comportar-se de modo inidôneo;  

II - Cometer fraude fiscal;  

III - Fraudar na execução do Contrato.  

§ 6º -  A penalidade de suspensão poderá ser aplicada pelos seguintes prazos:  

I - Por até 30 (trinta) dias, pelo cometimento da falta relativa aos Incisos V, VI do § 4º.;  

II - Por até 90 (noventa) dias, pelo cometimento das faltas relativas aos Incisos I, II do § 4º.;  

III - Por até 12 (doze) meses, pelo cometimento das faltas relativas aos Incisos III e IV do § 4º;  

IV - Por até 24 (vinte e quatro) meses, por falhar gravemente na execução do serviço relativa ao Inciso VII do § 4º; 

§ 7º - A penalidade de inidoneidade será aplicada por até 5 (cinco) anos quando: 

I - A licitante apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados no Contrato, objetivando obter, para si 

ou para outrem, vantagem indevida;  

II - Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação;  

III - Comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.  

§ 8º - O atraso injustificado na execução do Contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como não manter 

atualizada todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, deverá ensejar a rescisão do Contrato, exceto se 

houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa nos percentuais e 

graduações aplicáveis à ocorrência;  

§ 9º - As multas aplicadas serão descontadas da Fatura/Nota Fiscal, da garantia ou de crédito existente na PMR/CE em 

relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior aos créditos existentes, a CONTRATADA deverá 

recolhê-las, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante DAM em favor da Prefeitura Municipal de Russas, a contar da 

data da comunicação oficial para pagamento. No caso de não pagamento, o valor complementar será cobrado 

judicialmente, consoante o disposto no § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, acrescido de juros 

moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês;  

§ 10º - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições 

especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, e a solicitação dilatória deverá ser recebida contemporaneamente ao 

fato que a ensejar;  

§ 11º - O pedido de prorrogação do prazo para início da execução do serviço não terá efeito suspensivo e deverá ser 

encaminhado por escrito, antes de expirado o prazo contratual, anexando-se documento comprobatório do alegado pela 

CONTRATADA, competindo a autoridade competente gestora do contrato a concessão da prorrogação pleiteada;  

§ 12º - Compete a autoridade competente – gestora do contrato a aplicação das penalidades previstas nesta cláusula;  

§ 13º - Da aplicação das penalidades previstas nos Incisos I, II e III do art. 48 do Decreto Municipal, caberá recurso, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da 

que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados; da penalidade 

prevista no Inciso IV do mesmo art., caberá pedido de reconsideração de decisão ao Prefeito Municipal, no prazo de 

10 (dez) dias úteis a contar da data de intimação do ato; 

§ 14º - As sanções de multa poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades previstas no art. 48 do 

Decreto Municipal, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa prévia do CONTRATADO 

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
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§ 15º - As penalidades serão obrigatoriamente registradas na imprensa oficial e, no caso de impedimento de licitar e 

contratar com a administração pública;  

§ 16º - Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos Incisos III e IV do art. 48 do Decreto Municipal, 

bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente na imprensa oficial. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 

9.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 (lei anticorrupção) e 

sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é vedado às partes incluindo seus 

empregados, prepostos e/ou gestores:  

I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja, 

ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;  

III - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do instrumento 

convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais;  

IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 

V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 8.420/2015 ou de quaisquer outras leis 

ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 

artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 

§ 1º - A Rescisão de contrato poderá ser:  

I - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 

da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 

109, “I”, letra “e”, da mesma lei;  

II - Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 

Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1º do art. 79 da Lei 8.666/93;  

III - Judicial, nos termos da legislação vigente.  

§ 2º - A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente;  

§ 3º - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 

contraditório e ampla defesa.  

§ 4º - Constituem motivo para rescisão do Contrato:  

I - O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 

serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;  

IV - O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

V - A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

VI - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores;  

VII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

VIII - A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;  

IX - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

X - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 

Contrato;  
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XI - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 

autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere 

o Contrato;  

XII - A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato 

além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de não 

concordância por parte do licitante;  

XIII - A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 

que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação;  

XIV - A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

XV - O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;  

XVI - O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 

Lei;  

XVII - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique violação 

da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.  

11.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei 

Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de Russas –CE ou por acordo das partes, 

com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Nº. 8.666/93. 

11.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 

a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 

regularização e o uso dos bens pela Administração. 

11.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

11.7. O Município de Russas –CE rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos do 

termo de referência, da proposta de preços e deste contrato. 

11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório 

e a proposta de preços adjudicada. 

11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos fiscais de contrato da Secretaria de 

______________, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. O foro da Comarca de Russas – CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste contrato, 

em obediência ao disposto no § 2º do art. 55 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que 

produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Russas-CE, ____ de _________________ de _____________. 
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MUNICÍPIO DE RUSSAS/CE 

 SECRETARIA DE ________________ 

CNPJ Nº. _______________________ 

__________________________________ 

 CONTRATANTE 

 

 

 

<<<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA>>> 

<<<CNPJ Nº.>>>  

<<<NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA>>> 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

01 NOME______________________________________ CPF Nº:__________________________ 

 

 

02 NOME______________________________________ CPF Nº:__________________________ 
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ANEXO V- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. __________ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. _______ 

VALIDADE: 12(DOZE) MESES 

 

Pelo presente instrumento, o Município de Russas/CE através da Secretaria de _____________________, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº. ____________________, com sede 

na_______________________, neste ato representado pelo(a) Sr(a). ________________________, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº______, bem como, a classificação das 

propostas, e a respectiva homologação datada de............., RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas 

quantidades estimadas e máximas para o prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a classificação por elas alcançadas 

por item, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ________, sujeitando-se as partes às 

normas constantes do Decreto Municipal nº. 077/20217, de 23 de agosto de 2017, da Lei Nº. 8.666/93, e da Lei Nº. 

10.520/02. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

PEÇAS E PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL, do processo licitatório PREGÃO 

ELETRÕNICO Nº. ______, no qual restaram classificados em primeiro lugar por item os licitantes signatários. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE SAÚDE, no seu aspecto operacional. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

5.1. Os preços registrados dos produtos, a especificação, os quantitativos, empresas fornecedoras e representante legal, 

encontram-se elencados no ANEXO I da presente ata, em ordem de classificação das propostas por lote. 

5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir 

sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E PAGAMENTO 

6.1- Entregar os produtos/serviços licitados no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de 

compra conforme a necessidade da secretaria contratante, nos locais determinados pelo Município de Russas – CE, 

observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de 

sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com 

relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 

6.1.1. Caso o fornecedor não tenha empresa ou filial na sede do município de RUSSAS, a mesma terá que ter 

representação no município para desempenhar o contrato. 

6.2. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão de 

Avaliação, cujo propósito será acompanhar a execução dos serviços de fornecimento. Caso os produtos entregues 

estejam em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão os rejeitará para que possam 

ser sanadas as falhas apresentadas. 

6.3. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega dos produtos, conforme verificação do mesmo pelo setor 

responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as disposições 

editalícias. 

6.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura pela Contratada.  

6.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada, que conterá o detalhamento dos Produtos entregues.  

6.5.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada 

com os produtos efetivamente entregues.  

6.5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

6.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

6.6.1. Não produziu os resultados acordados;  

6.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;  

6.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.  

6.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.  

6.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

6.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 

6.11 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 

por final do prazo ou rescisão contratual. 

6.12- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 

indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, 

observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente. 

7.2. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de compra, emitida 

pelas unidades gestoras, contendo: o número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, as obrigações do FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega. 

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que serão tratados 

de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive 

quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
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7.4. Este instrumento não obriga o Município de Russas – CE a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município de Russas – 

CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de compra, sem prejuízo das 

respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas 

as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
8.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 

despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 

8.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses. 

8.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, 

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 

do artigo 65, II, “d” da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
9.1. Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital, 

no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

9.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

9.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.  

9.5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes e/ou qualquer fato correlato, que venham a prejudicar 

funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência do objeto 

deste certame. 

9.6. Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a CONTRATANTE ou a 

terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da aquisição dos produtos, não sendo a CONTRATANTE, em 

nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes; 

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Solicitar a entrega do objeto junto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra ou Aquisição;  

10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n
o
. 8.666/1993 e suas alterações posteriores;  

10.3. Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 

providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato;  

10.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da entrega do objeto contratual;  

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo;  

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DA ATA 
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11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da 

Lei Nº. 8.666/93, e as disposições do Decreto Municipal Nº. 043/2017, de 01 de Agosto de 2017. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

12.1.1. Pelo Município de Russas/CE: 

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) quando o Fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses 

previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Nº. 8.666/93; 

f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste Registro; 

12.1.2. Pelo FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro 

de Preços; 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no artigo 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei 

Nº. 8.666/93.  

11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Nº. 8.666/93. 

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de 

recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da última publicação. 

12.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município de 

Russas/CE, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de Compra já emitida. 

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao 

fornecimento do Item. 

12.7. Caso o Município de Russas/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 

poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 

integralmente a condição contratual infringida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 

13.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, erro, imperfeição ou mora na execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará, segundo a extensão ou falta, sujeita 

às seguintes sanções administrativas, além de outras penalidades determinadas na Lei 8.666/93 ou na legislação de 

regência:  

I - Advertência;  

II- Multa;  

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Russas - PMR, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição limitada a 05 (cinco) anos ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade da CONTRATANTE que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção mencionada com base no art. 
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48, inciso III. A reabilitação da CONTRATANTE que sofrer esta penalidade poderá ser por esta requerida após 02 

(dois) anos de sua aplicação; 

V - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar o termo de contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital das demais 

cominações legais.  

§ 1º - Para possibilitar a melhor aplicação das sanções estabelecidas no art. 48, tendo por base os princípios da 

proporcionalidade, da razoabilidade, da interpretação sistemática e teleológica e, ainda, da interpretação da lei 

conforme a Constituição, as irregularidades eventualmente cometidas pela CONTRATADA serão assim definidas:  

I - FALTAS LEVES: caracterizadas pela execução irregular ou descumprimento de obrigações que não acarretem em 

prejuízos relevantes para a Administração, nem inviabilizem a prestação do serviço, puníveis com advertência;  

II - FALTAS GRAVES: caracterizadas como aquelas que acarretem transtornos significativos à Administração ou 

que inviabilizem, total ou parcialmente, a execução do Contrato, notadamente em decorrência de conduta dolosa ou 

culposa da CONTRATADA, puníveis com advertência e suspensão;  

III - FALTAS GRAVÍSSIMAS: caracterizam-se pela inexecução total das obrigações que acarretam prejuízos 

relevantes aos serviços da Administração, inviabilizando totalmente a execução do Contrato em decorrência de 

conduta dolosa da CONTRATADA, decorrente de fraudes na licitação ou na execução do Contrato, puníveis com 

declaração de inidoneidade.  

§ 2º - Ao longo da vigência do contratual, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de forma reiterada, de mesma 

classificação ou não, bem como as reincidências, ensejará a aplicação pela Administração de penalidades relacionadas 

às faltas de maior gravidade;  

§ 3º - As Multas serão aplicadas nas hipóteses de faltas leves, graves e gravíssimas, nas seguintes modalidades, sem 

prejuízo de outras sanções previstas neste Edital:  

I - Moratória no percentual de 0,5 % (meio por cento) por dia de inadimplência, calculada sobre o valor global do 

contrato, limitada 10% (dez por cento) ou seja, por 20 (vinte) dias, caso a CONTRATADA não inicie o serviço no 

prazo estipulado e nas condições avençadas;  

II - Moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, pela inadimplência além 

do prazo mencionado no inciso I, do § 3º, o que poderá ensejar a rescisão do Contrato;  

III - Moratória, no percentual de 0,5% (meio por cento) do valor total do Contrato, por dia de atraso, pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, até o limite máximo de 10% (dez por cento);  

IV - Compensatória de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato por faltas graves e, na sua reincidência, esse 

percentual será de 10% (dez por cento);  

V - Compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, nas hipóteses de inexecução total deste, com ou 

sem prejuízo para a PMR/CE;  

§ 4º - A Suspensão nas hipóteses de faltas graves e gravíssimas, entre as quais:  

I - Não apresentação, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, dos documentos exigidos;  

II - Não assinatura do Contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

III - Não manutenção da proposta;  

IV - Retardamento injustificado na execução do seu objeto;  

V - Reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para reparação de erros;  

VI - Manutenção da inadimplência após vencido o prazo da Advertência; 

VII - Falha grave na execução do Contrato;  

§ 5º - A Declaração de inidoneidade nas hipóteses de faltas gravíssimas:  

I - Comportar-se de modo inidôneo;  

II - Cometer fraude fiscal;  

III - Fraudar na execução do Contrato.  
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§ 6º -  A penalidade de suspensão poderá ser aplicada pelos seguintes prazos:  

I - Por até 30 (trinta) dias, pelo cometimento da falta relativa aos Incisos V, VI do § 4º.;  

II - Por até 90 (noventa) dias, pelo cometimento das faltas relativas aos Incisos I, II do § 4º.;  

III - Por até 12 (doze) meses, pelo cometimento das faltas relativas aos Incisos III e IV do § 4º;  

IV - Por até 24 (vinte e quatro) meses, por falhar gravemente na execução do serviço relativa ao Inciso VII do § 4º; 

§ 7º - A penalidade de inidoneidade será aplicada por até 5 (cinco) anos quando: 

I - A licitante apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados no Contrato, objetivando obter, para si 

ou para outrem, vantagem indevida;  

II - Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação;  

III - Comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.  

§ 8º - O atraso injustificado na execução do Contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como não manter 

atualizada todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, deverá ensejar a rescisão do Contrato, exceto se 

houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa nos percentuais e 

graduações aplicáveis à ocorrência;  

§ 9º - As multas aplicadas serão descontadas da Fatura/Nota Fiscal, da garantia ou de crédito existente na PMR/CE em 

relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior aos créditos existentes, a CONTRATADA deverá 

recolhê-las, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante DAM em favor da Prefeitura Municipal de Russas, a contar da 

data da comunicação oficial para pagamento. No caso de não pagamento, o valor complementar será cobrado 

judicialmente, consoante o disposto no § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, acrescido de juros 

moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês;  

§ 10º - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições 

especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, e a solicitação dilatória deverá ser recebida contemporaneamente ao 

fato que a ensejar;  

§ 11º - O pedido de prorrogação do prazo para início da execução do serviço não terá efeito suspensivo e deverá ser 

encaminhado por escrito, antes de expirado o prazo contratual, anexando-se documento comprobatório do alegado pela 

CONTRATADA, competindo a autoridade competente gestora do contrato a concessão da prorrogação pleiteada;  

§ 12º - Compete a autoridade competente – gestora do contrato a aplicação das penalidades previstas nesta cláusula;  

§ 13º - Da aplicação das penalidades previstas nos Incisos I, II e III do art. 48 do Decreto Municipal, caberá recurso, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da 

que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados; da penalidade 

prevista no Inciso IV do mesmo art., caberá pedido de reconsideração de decisão ao Prefeito Municipal, no prazo de 

10 (dez) dias úteis a contar da data de intimação do ato; 

§ 14º - As sanções de multa poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades previstas no art. 48 do 

Decreto Municipal, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa prévia do CONTRATADO 

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 15º - As penalidades serão obrigatoriamente registradas na imprensa oficial e, no caso de impedimento de licitar e 

contratar com a administração pública;  

§ 16º - Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos Incisos III e IV do art. 48 do Decreto Municipal, 

bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente na imprensa oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
14.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 (lei anticorrupção) e 

sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é vedado às partes incluindo seus 

empregados, prepostos e/ou gestores:  

I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja, 

ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;  
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III - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do instrumento 

convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais;  

IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 

V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 8.420/2015 ou de quaisquer outras leis 

ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ILÍCITOS PENAIS 

15.1. As infrações penais tipificadas na Lei Nº. 8.666/93 será objeto de processo judicial, na forma legalmente 

prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta de recursos específicos 

consignados no respectivo Orçamento do Município de Russas/CE, em suas rubricas orçamentárias. 

 

CLÁUSULA DECIMA STIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a 

presente ata de Registro de Preços. 

17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital que lhe deu origem e seus anexos, e as propostas das empresas 

classificadas por item. 

17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 

sem prévia e expressa autorização do Município de Russas/CE. 

17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei 

Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 

Município de Russas/CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 

regularização e o uso dos bens pela Administração. 

17.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 

subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. O foro da Comarca de Russas/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, 

em obediência ao disposto no § 2º do artigo 55 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas que 

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Russas/CE, ___ de ___ de ___. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE RUSSAS/CE 

SECRETARIA DE _________________ 

CNPJ Nº. __________________ 

__________________________________ 

CONTRATANTE 
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<<<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA>>> 

<<<CNPJ Nº.>>> 

<<<NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA>>> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

 

       1.    NOME______________________________________  CPF Nº.______________________ 

 

       2.   NOME_______________________________________ CPF Nº.______________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ________ 

 

ANEXO I  

 

UNIDADES INTERESSADAS 

  

 

ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

 

1. Órgão Gerenciador: 

XXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº. xxxxxxxxxxxxxxxxx 

SECRETÁRIO: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(ES)  

 

 

01. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ Nº: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE:  

EMAIL: 

REPRESENTANTE:  

RG Nº:  

CPF Nº: 

BANCO:  

AGÊNCIA Nº:  

CONTA CORRENTE Nº:  
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESA(S) FORNECEDORA(S). 

 

DATA:__/__/____ 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços Nº. _______, celebrada entre o MUNICÍPIO DE 

RUSSAS/CE e a(s) Empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados por Item, em face à realização do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. _________. 

 

 

 

[RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO] 

 

 

 

 

 

******** 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ___ 

 

ANEXO IV – RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA 

 

Conforme item 18.1 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. _____ c/c com o inciso II do art. 11 do Decreto 

Municipal Nº. 077/20217, de 23 de Agosto de 2017, segue abaixo relação nominal dos componentes do cadastro de 

reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ___. 

 

1. RAZÃO SOCIAL: ___ 

CNPJ Nº.: ___ 

ENDEREÇO: ___ 

TELEFONE: ___  

REPRESENTANTE: ___        

RG Nº.: ___                        

CPF Nº.: ___ 
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ANEXO VI – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  

Razão Social: 

CNPJ Nº: 

Endereço: 

Fone/Fax: 

Banco: 

Agência Nº: 

Conta Corrente Nº: 

OBJETO: ________ 
 

PLANILHA MODELO  

        

            LOTE XXXXXXX 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

 

 

MARCA 

 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

01      
 

02      
 

03      
 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$__ (__) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses. 

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 

fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à fabricação e transporte 

do objeto licitado. 

Declaro para os devidos fins que cumpro plenamente os requisitos de habilitação e que a proposta de preços está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório 

 

<<<DATA>>> 

<<<Assinatura do Proponente>>> 

 

 

 


